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Disp;e sobre a ciaçãe da Assessoria 

Jurídica da Prefeitura Municipal de 

Frei Inec;neie, e dí utas provid;le 
cias. 

Cí''„lara Municipal de Frei Inoc;wcie, e eu, sawciene a seguinte, 
lei: 

Art. 12 - Fica ciado na Prefeitura  Munie-ipal  de Frei Ineca,wcio, a partir / 
de 19  de dezerbro do corrente ano Assessoria Jurídica, que serí preenchido, 
por um Bachareu em Direito. 

Art. 	- A. Assess;rie Jurídico compete: 
I - erresentar a Prefeitura em qualquer inst;wcia jurídica e em 

todo os ergaos de Governe Estadual e Federal; 

II - Emitir -parecer quando selicitede pele Prefeite em quais- / 

quer =e-esses admixistratives ou assuntos correlates. 
. 

III - Assistir e Prefeito ee todos acerdos, 	cies, coler,oei-/ 

çeies, centrates e atos, cujos rinutos dever;. elaborar; 

IV - Prenever es processes de iwfraçãe e leis e posturas cor as, 

interpretaç;es e rodificaç;Ses xecesArias. 

V - Processar as indenizaç;es por acidertes de tabalho; 

VI - Muitos termos editais, contates e eutrws ates administrati- 
Vos; 

VII - Auxiliar wa elaberaçie de prejetes de leis e regulamentes. 
VIII - Fazer levar es t;rmes. 

IX - re.nrever cobrança smigível ou jurídica da Divida 

X - Proiunciar-se  ee todos os pedidos de certidies feitos à Pre-
feitura, exclusiva es relativos a quitação de tributos. 

Parígrafo 	ioo - As atividades adrinistrativas da Assessoria ju 

rídica conforme a sua natureza poderão ser exeèultadas reles funciewírios 0 

da Prefeitura. 

Art. 32 - P,e Assess;rie jurídico incube a direção e execução des 
trabalhes destas Assessorias. 

Art. 42 - Serie atribuides es heríries de advogado em Co$250,00,' 
(duzentos e cinquenta cruzeirrs). 

Art. 52 - Fica e Sr. Prefeito autorizado a abrir e credito  PeCC 

serio para fazer face ae disposto na art. 4Q desta lei. 

Art. 62 - Revegap-se as dispesiçítes en centrírie devendo a rDe-1  
sewte lei entrar  e2 viger na data de sua publicação. 

w'õoão p0r9er emana c90 p000 e em seu nome é exeroj » 
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eL,~ Mande a todas as auteridades a quer o  celthecioexto execução des-
ta lei perteicer s  quew a cuopraw e a faça,,  cuoprir tão iateiranewte core 
la se cent;151. 

(f4nara Multicipal de Frei Iwocencie, 16 de dezewbre de 1.967. 

a) Axila-tas Caetaxe da Silva - Presidexte 
a) Abel Passes Lixa - Vice - Presidexte. 

xx'5o3d,  poAer emana 40 proe• ans set . nome 	exorciáo 


